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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE SINOP 

4ª VARA CÍVEL DE SINOP 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 175, SETOR COMERCIAL, CENTRO, SINOP - MT - CEP: 78550-138 

         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES – HÍBRIDA - 
PRESENCIAL E VIRTUAL

Processo: 1009742-38.2022.8.11.0015 - Espécie: RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
VALOR DA CAUSA: R$ 17.604.447,47

Polo ativo: FBM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP - CNPJ: 09.245.965/0001-1; 
FERRARI EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ: 13.442.192/0001-38; JUELCI FERRARI TRANSPORTES EIRELI - 
CNPJ: 21.850.633/0001-69; JUELCI FERRARI - CNPJ: 26.557.335/0001-07.

PESSOAS A SEREM INTIMADAS: CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS

FINALIDADE: CONVOCAR os credores e demais interessados para comparecerem e se reunirem em Assembleia 
Geral de Credores, a ser realizada de forma Híbrida – Presencial nas Dependências do Grupo FBM - Avenida dos 
Pioneiros, 560, Centro, Brasnorte/MT, CEP 78.350-000 e Virtual, pela Empresa ASSEMBLEX - Assembleias Virtuais 
CNPJ: 24.092.269/0001-03 (48) 3372-8910 contato@assemblex.com.br, no dia 04/11/2022, com início às 08:30h 
(horário de Mato Grosso) em primeira convocação e, no dia 11/11/2022, com início às 08:30h (horário de Mato 
Grosso) em segunda convocação, conforme indicado pela administradora judicial nos ids 99801054, do processo 
de recuperação judicial. A ordem do dia será a APROVAÇÃO, REJEIÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado pelos recuperandos, o qual está disponível nos autos do processo 
eletrônico (ID 93018994) ou no site e escritório da Administradora Judicial.

RESUMO DA DECISÃO – ID 98238206: (...) Assim, diante das objeções apresentadas em face do plano de 
recuperação judicial, CONVOCO a assembleia geral de credores para deliberar sobre os termos do plano de 
recuperação, nos termos do art. 56 da Lei n. 11.101/2005, a ser realizada em 04/11/2022 e, em 11/11/2022, caso 
seja necessária segunda convocação. O ato será presidido pela administradora judicial, que deverá seguir as 
normas contidas no art. 37 e seguintes da Lei n.º 11.101/2005. A assembleia geral de credores será realizada de 
forma híbrida (presencial e virtual), devendo a administradora judicial indicar nos autos o horário do início dos 
trabalhos e todas as informações necessárias ao cadastro e acesso dos credores, a fim que tais dados constem do 
edital a ser expedido, no prazo de 48 horas. Com a juntada das informações, expeça-se o edital de convocação da 
assembleia geral de credores, em conformidade com o disposto no art. 36, incisos e parágrafos, da Lei n.º 
11.101/2005. O edital deverá ser disponibilizado no sítio eletrônico da administradora judicial. Os recuperandos 
deverão publicar o edital no órgão oficial e em jornais de grande circulação, no prazo de 48h após a expedição do 
documento. Intimem-se. Sinop/MT, (datado digitalmente) (assinado digitalmente) GIOVANA PASQUAL DE MELLO - 
Juíza de Direito 

ADVERTÊNCIAS: DO CADASTRAMENTO PRÉVIO DOS CREDORES: “A Assembleia ocorrerá de forma híbrida - 
Presencial nas Dependências do Grupo FBM - Avenida dos Pioneiros, 560, Centro, Brasnorte/MT, CEP 78.350-000 
e Virtual, pela Empresa ASSEMBLEX - Assembleias Virtuais CNPJ: 24.092.269/0001-03 (48) 3372-8910 
contato@assemblex.com.br 1) Os credores deverão realizar por intermédio de correspondência eletrônica a ser 
encaminhada para o e-mail da administração judicial (rj.grupoferrari@rnaves.adv.br), observando-se o prazo de 
antecedência previsto no art. 37 §4º, da Lei 11.101/2005. 2) Cabe a administradora judicial envidar todos os esforços 
para que o ato seja realizado com transparência, bem como que seja conferida a maior publicidade possível ao ato e 
à presente decisão, visando, assim, a preservação da soberania do conclave. Deverá o Grupo Recuperando 
observar as metodologias e protocolos a serem indicados pelo administrador judicial. 3) O credor poderá ser 
representado na Assembleia Geral por mandatário ou representante legal, desde que encaminhe no e-mail do 
administrador judicial (rj.grupoferrari@rnaves.adv.br), até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista no aviso de 
convocação, documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação dos Ids dos autos em que se encontre o 
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documento (artigo 37, § 4º, da Lei nº.º 11.101/2005). 4) A AGC ocorrerá de forma híbrida - virtual e presencial, bem 
como que o credor ou seu representante devem efetuar sua habilitação, conforme orientação contida nos autos, e 
disponível no website da administradora judicial. Para fins de participação na assembleia, os credores e/ou seus 
representantes deverão realizar o pré-cadastramento por meio de e-mail a ser enviado para 
(rj.grupoferrari@rnaves.adv.br), e, caso ocorra a 2ª Convocação, não será necessário novo cadastro, salvo se ainda 
não realizado, o que, nesse caso, deverá ser feito até 24hs (vinte e quatro horas) da 2ª Convocação, contendo as 
informações a seguir relacionadas: Nome completo do credor e do seu representante; Classe do(s) credor(es); CPF 
do credor e seu representante; email para recebimento das informações e Contato telefônico. 5) Ficam os 
credores/representantes advertidos que é da responsabilidade do credor ou seu representante, acessar o e-mail que 
será disparado pela plataforma auxiliar, para obter dados e informações necessárias para participação do ato 
assemblear. No site da administração judicial (http://www.rnaves.adv.br/), os credores e seus representantes poderão 
ter acesso às demais informações do processo, como plano de recuperação, lista de credores etc. As informações de 
acesso à plataforma virtual serão enviadas por e-mail do credor ou representante que solicitar o cadastro. Em caso 
de dúvidas, contatar a administração judicial pelo Telefone/WhatsApp: +55 65 9.9817-6276. A Administradora Judicial 
informa ainda que criou um e-mail específico para este processo, para receber as habilitações e impugnações: 
rj.grupoferrari@rnaves.adv.br

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, GENI RAUBER PIRES, 
Técnica Judiciária, digitei.

Sinop/MT, 10 de outubro de 2022.

 

(Assinado Digitalmente)

CLARICEJANETE DA FONSECA OLIVEIRA

Gestora Judiciária
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Cuiabá, Quarta-feira, 12 de Outubro de 2022 7Cclassifácil

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE SORRISO 2ª VARA CÍVEL DE SORRISO EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS EXPEDIDO POR DETER-
MINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO  PROCESSO n. 0002014-05.2010.8.11.0040 Valor da causa: R$ 11.700,50 ESPÉCIE: [Cédula de Crédito Bancário]->EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL (159) POLO ATIVO: Nome: BANCO BRADESCO S.A. POLO PASSIVO: Nome: VISUAL MOTOS E VEICULOS LTDA - ME FINALIDADE:   EFETUAR A CITAÇÃO 
DO POLO PASSIVO, acima qualifi cado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos afi rmados na petição inicial, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal 
de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado. RESUMO DA INICIAL: O Exequente usou todos os meios 
suasórios para o recebimento de seu credito, porem, tornaram-se infrutíferas todas as tentativas, não restando alternativa, se não o ajuizamento da presente execução, face ao vencimento da divida, 
sem seu respectiva cumprimento integral. I For consequência, vem requerer de Vossa Excelência, a expedição de mandado de CITAÇÃO da Executada, para que, no prazo de 03 (três) dias, pague 
a importância de R$ 11.700,50 (onze mil e setecentos reais e cinquenta centavos), acrescida de correção monetária de conformidade com a Lei n. 6.899/81, juros de mora a taxa de 1 % ao mês ou 
fraga superior a quinze dias, desde a data do respectiva vencimento ate a data do efetivo pagamento, além de multa contratual de 2% sobre a quantia não paga, já se encontrando esta inclusa no valor 
executado, mais custas processuais e honorários advocatícios, estes a serem arbitrados por Vossa Excelência, nos termos da nova legislação, art. 652-A e § único, do CPC. Caso não seja efetuado o 
pagamento do debito no prazo supra, requer digne-se determinar ao Senhor Ofi cial de Justiça que, munido da segunda via do respectiva mandado, proceda a PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos 
bens quantos bastem para a garantia da execução, exclusivamente, se bastante para a garantia da execução, nos termos do” art. 659, ou seja, sufi cientes para o pagamento do principal atualizado, 
juros, custas e honorários advocatícios, intimando-os na mesma oportunidade, conforme §1°, do art. 652 do CPC. Efetuando-se a penhora desta forma, devera o Sr. Ofi cial de Justiça, em recaindo 
a constrição sobre bens moveis, indagar os executados acerca de sua propriedade, a fi m de que futuramente não se alegue posse de terceiros, certifi cando a sua resposta. descrevendo o real estado 
de conservação do bem e outras informações complementares que entender necessárias, intimando-os na mesma oportunidade, conforme §1°, do art. 652 do CPC; se recair sobre bem imóvel que 
PROCEDA A CONSTATAÇÃO. informando-se, se trata ou não de bem de família, em razão do que dispõe a Lei n. 8009/90; não sendo, proceda a constrição com as mesmas cautelas, intimando-se, 
também o cônjuge, conforme § 2° do art. 655. s De todo modo, não sendo possível ao Sr. Meirinho a localização de bens de propriedade dos executados e considerando-se a busca pela celeridade e 
efetividade da prestação jurisdicional, proceda as suas intimações, nos termos do § 3° do art. 652 do CPC, face o dever que Ilhes e imposto pelo § 1° do art. 656, para que indiquem bens passiveis de 
penhora, advertindo-os da penalidade do inciso IV do art. 600 do CPC. I Tais medidas se justifi cam em atenção ao novel Processo Executivo, bem como ao  da economia processual e pelo fato de que 
o banco credor sempre pautou sua conduta pela regularidade processual, evitando, assim, incidentes desnecessários e protetores no processo. Para efeitos da citação, requer os benefícios do art. 172, 
parágrafo segundo do Código de Processo Civil. Requer, outrossim, que conste no mandado de citação, que os executados poderão valer-se das faculdades contidas no artigo 652-A, Parágrafo Único 
e 745-A do Código de Processo Civil. Da a presente o valor de R$11.700,50 (onze mil e setecentos reais e cinquenta centavos). Nestes Termos, Rede Deferimento.  Sinop-MT, 06 de Abril de 2010. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, 
MIRELA CRISTINA PAVANI LUPION GIANETTI, digitei.  SORRISO, 27 de setembro de 2022. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

Cuiabá, 12 e 13 de outubro de 2022

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE SINOP 4ª VARA CÍ-
VEL DE SINOP PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 175, SETOR COMERCIAL, CENTRO, SINOP 
- MT - CEP: 78550-138 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDO-
RES – HÍBRIDA - PRESENCIAL E VIRTUAL Processo: 1009742-38.2022.8.11.0015 - Espécie: 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL VALOR DA CAUSA: R$ 17.604.447,47 Polo ativo: FBM COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP - CNPJ: 09.245.965/0001-1; FERRARI 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ: 13.442.192/0001-38; JUELCI FERRARI TRANSPORTES 
EIRELI - CNPJ: 21.850.633/0001-69; JUELCI FERRARI - CNPJ: 26.557.335/0001-07. PESSOAS 
A SEREM INTIMADAS: CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS FINALIDADE: CON-
VOCAR os credores e demais interessados para comparecerem e se reunirem em Assembleia Geral 
de Credores, a ser realizada de forma Híbrida – Presencial nas Dependências do Grupo FBM - Ave-
nida dos Pioneiros, 560, Centro, Brasnorte/MT, CEP 78.350-000 e Virtual, pela Empresa ASSEM-
BLEX - Assembleias Virtuais CNPJ: 24.092.269/0001-03 (48) 3372-8910 contato@assemblex.com.
br, no dia 04/11/2022, com início às 08:30h (horário de Mato Grosso) em primeira convocação 
e, no dia 11/11/2022, com início às 08:30h (horário de Mato Grosso) em segunda convocação, 
conforme indicado pela administradora judicial nos ids 99801054, do processo de recuperação ju-
dicial. A ordem do dia será a APROVAÇÃO, REJEIÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado pelos recuperandos, o qual está disponível nos autos do 
processo eletrônico (ID 93018994) ou no site e escritório da Administradora Judicial. RESUMO 
DA DECISÃO – ID 98238206: (...) Assim, diante das objeções apresentadas em face do plano de 
recuperação judicial, CONVOCO a assembleia geral de credores para deliberar sobre os termos do 
plano de recuperação, nos termos do art. 56 da Lei n. 11.101/2005, a ser realizada em 04/11/2022 e, 
em 11/11/2022, caso seja necessária segunda convocação. O ato será presidido pela administradora 
judicial, que deverá seguir as normas contidas no art. 37 e seguintes da Lei n.º 11.101/2005. A assem-
bleia geral de credores será realizada de forma híbrida (presencial e virtual), devendo a administra-
dora judicial indicar nos autos o horário do início dos trabalhos e todas as informações necessárias 
ao cadastro e acesso dos credores, a fi m que tais dados constem do edital a ser expedido, no prazo de 
48 horas. Com a juntada das informações, expeça-se o edital de convocação da assembleia geral de 
credores, em conformidade com o disposto no art. 36, incisos e parágrafos, da Lei n.º 11.101/2005. O 
edital deverá ser disponibilizado no sítio eletrônico da administradora judicial. Os recuperandos deve-
rão publicar o edital no órgão ofi cial e em jornais de grande circulação, no prazo de 48h após a expedi-
ção do documento. Intimem-se. Sinop/MT, (datado digitalmente) (assinado digitalmente) GIOVANA 
PASQUAL DE MELLO - Juíza de Direito ADVERTÊNCIAS: DO CADASTRAMENTO PRÉVIO 
DOS CREDORES: “A Assembleia ocorrerá de forma híbrida - Presencial nas Dependências do Gru-
po FBM - Avenida dos Pioneiros, 560, Centro, Brasnorte/MT, CEP 78.350-000 e Virtual, pela Em-
presa ASSEMBLEX - Assembleias Virtuais CNPJ: 24.092.269/0001-03 (48) 3372-8910 contato@
assemblex.com.br 1) Os credores deverão realizar por intermédio de correspondência eletrônica a ser 
encaminhada para o e-mail da administração judicial (rj.grupoferrari@rnaves.adv.br), observando-
-se o prazo de antecedência previsto no art. 37 §4º, da Lei 11.101/2005. 2) Cabe a administradora 
judicial envidar todos os esforços para que o ato seja realizado com transparência, bem como que seja 
conferida a maior publicidade possível ao ato e à presente decisão, visando, assim, a preservação da 
soberania do conclave. Deverá o Grupo Recuperando observar as metodologias e protocolos a serem 
indicados pelo administrador judicial. 3) O credor poderá ser representado na Assembleia Geral por 
mandatário ou representante legal, desde que encaminhe no e-mail do administrador judicial (rj.gru-
poferrari@rnaves.adv.br), até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista no aviso de convocação, 
documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação dos Ids dos autos em que se encontre o 
documento (artigo 37, § 4º, da Lei nº.º 11.101/2005). 4) A AGC ocorrerá de forma híbrida - virtual 
e presencial, bem como que o credor ou seu representante devem efetuar sua habilitação, conforme 
orientação contida nos autos, e disponível no website da administradora judicial. Para fi ns de partici-
pação na assembleia, os credores e/ou seus representantes deverão realizar o pré-cadastramento por 
meio de e-mail a ser enviado para (rj.grupoferrari@rnaves.adv.br), e, caso ocorra a 2ª Convocação, 
não será necessário novo cadastro, salvo se ainda não realizado, o que, nesse caso, deverá ser feito até 
24hs (vinte e quatro horas) da 2ª Convocação, contendo as informações a seguir relacionadas: Nome 
completo do credor e do seu representante; Classe do(s) credor(es); CPF do credor e seu represen-
tante; email para recebimento das informações e Contato telefônico. 5) Ficam os credores/represen-
tantes advertidos que é da responsabilidade do credor ou seu representante, acessar o e-mail que será 
disparado pela plataforma auxiliar, para obter dados e informações necessárias para participação do 
ato assemblear. No site da administração judicial (http://www.rnaves.adv.br/), os credores e seus re-
presentantes poderão ter acesso às demais informações do processo, como plano de recuperação, lista 
de credores etc. As informações de acesso à plataforma virtual serão enviadas por e-mail do credor 
ou representante que solicitar o cadastro. Em caso de dúvidas, contatar a administração judicial pelo 
Telefone/WhatsApp: +55 65 9.9817-6276. A Administradora Judicial informa ainda que criou um 
e-mail específi co para este processo, para receber as habilitações e impugnações: rj.grupoferrari@
rnaves.adv.br E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital, que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma 
da lei. Eu, GENI RAUBER PIRES, Técnica Judiciária, digitei. Sinop/MT, 10 de outubro de 2022. 
(Assinado Digitalmente) CLARICEJANETE DA FONSECA OLIVEIRA Gestora Judiciária

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 SENAC-AR/MT
A Administração Regional do SENAC/MT, em conformidade com a Resolução SE-
NAC/DN nº 958/2012 torna público, para conhecimento de todos os interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo ME-
NOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos 
para composição dos ambientes pedagógicos destinados aos laboratórios de saúde e 
beleza para atender as demandas do SENAC/MT, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos Pregão Eletrônico nº 042/2022 
- SENAC/AR-MT. O acolhimento das propostas será até o dia 24 de outubro de 
2022 às 08:00h (horário local) e a sessão da disputa de preço será no mesmo dia, 
às 08:00h (horário local). O Edital completo poderá ser adquirido através do site 
do SENAC/MT www.mt.senac.br e/ou no site do Licitanet www.licitanet.com.br. 

Cuiabá/MT, 13 de outubro de 2022.
Comissão Permanente de Licitação

SENAC-AR/MT

           
                 LEILÃO DE VEÍCULOS DO GRUPO BRADESCO SOMENTE ON LINE

DATA: 14/10/2022 (SEXTA FEIRA) INICIO ÀS 08:00 HS – EDITAL Nº 320/2022

LOCAL: AJ LEILÕESMT - AV. AYCAR SADDI Nº 555 BAIRRO SÃO FRANCISCO - CUIABÁ MT (UF) MT – PÁTIO CUIABÁ (UF) MT. 
BANCO GRUPO BRADESCO: VEÍCULOS DIVERSOS (CAMINHÃO, CARROS, MOTOS):  (MT E MS): FIAT UNO WAY 1.4 2010(043791), HONDA 
CG 160 FAN 2018(206903), CITROEN C3 AIRCROSS GLXA 2013(551552), HONDA NXR160 BROS ESDD 2021(146412), VW GOL 1.6 2012(027665), AUDI 
A3 1.8T 2005(000474), VW FOX 1.0 GII 2010(008524), PEUGEOT 207HB XR S 2010(011702), FIAT DOBLO ADV 1.8 FLEX 2008(058148), FIAT SIENA 
ATTRACTIV 1.4 2014(165481), HYUNDAI VELOSTER 2012(085949), FIAT PALIO ATTRACT 1.4 2016(156939), HONDA CG 160 TITAN S 2021(006955), 
GENERAL MOTORS ONIX 1.0MT LT 2015(423830), GENERAL MOTORS ONIX 1.0MT LT 2013(215598), VW NOVO VOYAGE TL MBV 2017(020473), FORD 
KA FLEX 2009(148598), GM CELTA 4P SPIRIT 2009(269779), GM S10 COLINA S 2008(431045), MERCEDES BENZ LS 2638 2000(221374), SR LIBRELATO 
SRCA 2E  2013(DJ5407), SR RANDON SR CA  2009(290049), SR RANDON SR CA  2009(290050), TOYOTA  HILUX CD4X4 SRV 2013(006405), GROWATT 
COLONIAL / SGRO GF 7.38K, RENAULT LOGAN AUTH 10 2018(617151), VW GOL 1.0 GIV 2011(001753), HONDA CG 160 TITAN 2019(055111), FORD 
FIESTA 1.6 FLEX 2006(023472), GM CLASSIC LIFE 2009(143371), FORD KA SE 1.0 SD C 2019(403104), YAMAHA YBR125I FACTOR ED 2018(003046), 
GENERAL MOTORS CHEVROLET CLASSIC LS 2011(302587), HONDA CG 160 TITAN 2020(032750), FIAT UNO MILLE WAY ECON 2009(299996), 
HYUNDAI HB20 10M SENSE 2019(049794), FIAT UNO MILLE ECONOMY 2012(754710), HONDA CG 160 TITAN 2020(018833), FIAT PALIO FIRE FLEX 
2006(850095), GM CELTA 4P LIFE 2008(129164), RENAULT LOGAN AUT 1016V 2011(958024), YAMAHA YBR150 FACTOR ED 2020(053169), GENERAL 
MOTORS GM CLASSIC LIFE 2008(112201), FIAT PALIO FIRE ECONOMY 2012(833915), FIAT PALIO ELX FLEX 2009(574763), GENERAL MOTORS 
S10 LT DD4A 2019(412107), SR NOMA SR2E18RT1 CG  2013(007410), SR NOMA SR2E18RT2 CG  2013(007411), GENERAL MOTORS ONIX 1.4AT LTZ 
2018(109899), VW GOL 1.0L MC4 2019(112503).
VEÍCULOS SINISTRADOS (SEGURADORA MS E MT): NOMA DOLLIE 2E 2017(000120), Plataforma Agrícola de Corte / Marca: JOHN DEERE / Modelo: 
DRAPER FLEXIVEL/735FD 2021(140160), FIAT STRADA WORKING 2015(021530), MERCEDES BENZ GLC220D 4M 2019(751865), FORD ECOSPORT SE 
1.6B 2016(592960), JEEP RENEGADE LNGTD AT 2019(246297), FIAT TORO ENDURANCE ATD4 2019(C80456), VW 30.330 CRC 8X2 2021(028834), VW 
SAVEIRO CD CROSS MA 2017(105467), RENAULT SANDERO EXPR 10 2014(378992), TOYOTA COROLLA XRS FLEX 2012(574893), GM PRISMA MAXX 
2009(246272), RENAULT CAPTUR INTEN 16A 2018(566284), VW GOL 1.6L MB5 2020(032278), TOYOTA COROLLA XEI18VVT 2003(541664), VW T CROSS 
SENSE TSI 2022(038680), VOLVO FH 540 6X4T 2021(902918), TOYOTA HILUX CD4X4 STD 2015(027579), TOYOTA YARIS SD XL 15 AT 2019(045413), 
TOYOTA ETIOS SD X 15L AT 2017(148942), VW T CROSS TSI AD 2021(073382), FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0 2019(880839), TOYOTA HILUX CD4X4 SRV 
2013(604626), GM CLASSIC LS 2013(124718), HONDA HR-V EX CVT 2016(200351), SCANIA R 440 A6X4 2016(892371), FIAT SIENA ATTRACTIV 1.4 
2013(109775), VOLVO FH 540 6X4T 2021(907288), MITSUBISHI OUTLANDER 2.2 D 2016(A00150), VW NOVO GOL TL MCV 2017(042852), MITSUBISHI 
TRITON SPO OUTDOOR M 2021(M38392), FIAT STRADA HD WK CE E 2019(314106), TOYOTA HILUX CDSRV4FD 2021(687157), GM COBALT 1.4 LTZ 
2012(195150), GM MONTANA LS 2012(224735), GM ASTRA GLS 1999(343763), PEUGEOT 208 GRIFFE 2013(010461), GM S10 LTZ FD2 2016(428287), 
MERCEDES BENZ CLS63AMG 2013(098629), MERCEDES BENZ ACTROS 2546LS 2017(042021), GM S10 LTZ DD2A 2016(416921), TOYOTA ETIOS HB 
X 13L MT 2016(078848), GM PRISMA 1.0MT LT 2016(209963), VW NOVO VOYAGE TL MCV 2016(019928), VW  30.330 CRC 8X2 2017(818707), TOYOTA 
COROLLA XEI18VVT 2004(564842), TOYOTA HILUX CD4X2 SR 2009(021262), CHERY TIGGO2 1.5 AT LOOK 2019(000946), MERCEDES BENZ ACCELO 
1016 2012(007679), FORD ECOSPORT FREESTYLE 1.6 16V FLEX 2014(931437), VW NIVUS HL TSI AD 2020(009580), RENAULT CLIO CAM1016VH 
2010(513312), MERCEDES BENZ ACTROS 2651LS6X4 2019(048908), FORD FIESTA 1.6 FLEX 2012(403212), FIAT SIENA ESSENCE 1.6 2013(105788), 
HARLEY DAVIDSON FLHTK 2019(636882), RENAULT DUSTER 16 D 4X2 2016(423224), NOMA SRAB2E18 BCMT 2017(000119), VW NOVA SAVEIRO RB 
MBVS 2019(007593), DAF XF FTT 530 2020(119075), MERCEDES BENZ ACTROS 2651LS6X4 2016(040484). 
VEÍCULOS SICREDI (MT):  FORD RANGER LTDCD4A32C 2018(091138).
VEÍCULOS SCANIA ADMINSTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA (MS): SCANIA G 380 2010(662930).
CONDIÇÕES EXCLUSIVAS DE VENDA PARA BENS DO GRUPO BRADESCO:
Os bens estão em nome do Banco Bradesco S/A ou de suas coligadas, e serão vendidos sem testes e/ou garantias e sem pendências de débitos, exceto da multa de 
averbação anterior ao leilão com a seguinte descrição “DEIXAR DE EFETUAR O REGISTRO DO VEÍCULO EM 30 DIAS”, que se houver, será por conta do arrema-
tante.  IPVA e LICENCIAMENTO SEGURO OBRIGATÓRIO 2022 DE ACORDO COM EDITAL. Débitos anteriores à data de leilão (com exceção da multa 
de averbação acima descrita) serão integralmente reembolsados pelo Comitente Vendedor. O documento de transferência será entregue no prazo máximo de 30 dias 
corridos após o leilão e o arrematante deverá transferir o veículo no prazo máximo de 30 dias após o preenchimento do CRV. Para arremates de veículos de passeio, 
de valor igual ou superior a R$ 100.000,00 o arrematante deverá providenciar o preenchimento do formulário COAF. Resolução n° 25 de 16/01/2013 do COAF: As 
instituições que comercializam bens móveis devem manter em arquivo os dados dos arrematantes (pessoa física ou jurídica), sendo que no caso de pessoa jurídica 
devem constar os dados dos sócios e/ou procuradores. Assim, fi cam cientes os arrematantes que deverão fornecer estes dados no ato da compra para concretização 
da mesma (Lei Federal). 
- LEILOEIRO OFICIAL E RURAL: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA FILHO - JUCEMAT 05 E FAMATO 035.

VISITAÇÃO DOS VEÍCULOS NO PÁTIO DA AJ LEILÕES CUIABÁ (UF) MT NOS DIAS: 11/10/2022 E 13/10/2022  E CAMPO GRANDE (UF) MS - 
NOS DIAS: 13/10/2022 (VISITAÇÃO SUJEITA A LIBERAÇÃO DE LEI MUNICIPAL E DATA SUJEITA A ALTERAÇÃO) NOS HORÁRIOS DE 07:30 

ÀS 11:30 E DAS 13:30 ÀS 17:00 HS. 
EDITAL COMPLETO DE CUIABÁ (UF) MT E CAMPO GRANDE (UF) MS, CONDIÇÕES DE VENDA E FOTOS DOS VEÍCULOS

ACESSE OS NOSSOS SITES:  www.ajleiloes.com.br e www.msleiloes.com.br
CADASTRO LEILÃO ON LINE SITE: ajleiloes.vlance.com.br

INFORMAÇÕES FONE: (65) 3665-7000 / 3665-6565  

 A Radiante Engenharia de Te-
lecomunicações LTDA, requere 
a Sema do estado uma Licença 
por Adesão e Compromisso para 
a construção de redes de teleco-
municações da operadora Claro 
no município de Nova Mutum/
MT – Coordenadas Geográfi cas: 
13°49’49,9”S  56°04’48,7”O.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES

A COMISSÃO ELEITORAL, constituída pela As-
sembleia Geral, realizada em 31 de agosto de 2022, 
comunica e convoca os associados para as eleições 
conjuntas dos cargos da DIRETORIA e da COMIS-
SÃO FISCAL do Fundo de Apoio às Atividades de 
Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso (FAACEX), CNPJ 27.699.408/0001-
50, associação civil de direito privado, para o Triênio 
2023/2025 (de 1º de janeiro de 2023 até o dia 31 de 
dezembro de 2025), observando as disposições esta-
tutárias e regimentais:
Inscrição de Chapas: Período 24 de outubro a 18 
de novembro de 2022.
Das Eleições: Dia: 05 de dezembro de 2022.
Horário: Das 09:00h ATÉ às 17:00h, hora local MT.

Cuiabá MT, 11 de outubro de 2022.
COMISSÃO ELEITORAL

Presidente: Simony Jin
Secretários: Lázaro da Cunha Amorim e Simone 

Aparecida Pelegrini


